
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

LEI N- 989, DE 17 DE MARÇO DE 2005.

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DAS 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS PARA O 
ATENDIMENTO A DEFICIENTES VISUAIS.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Faço  sa be r  que A  C Â M A R A  M U N I C I P A L  DE  M A R A C A N A Ú  D E C R E T A  
E EU  S A N C I O N O  A  S E G U I N T E  LEI:

Art. 1o - As agências e os postos bancários estabelecidos no Município de 
Maracanaú ficam obrigados a emitir documentos em braile e a instalar 
equipamentos de informática adequados ao atendimento dos portadores de 
deficiência visual.

Art. 2o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta 
(60) dias contados da data de sua publicação.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogadas as disposições
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